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ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 68.649,72 , distribuidos nas
seguintes dotações :

02.06.01.12.361.0155.2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00095          9.344,40

         4.444,402.576.001.0000 - Transferências de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar

(PTE)

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Fonte:

         4.500,002.576.001.0000 - Transferências de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar

(PTE)

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Fonte:

           400,002.576.001.0000 - Transferências de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar

(PTE)

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00096            329,98

           329,982.576.001.0000 - Transferências de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar

(PTE)

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2028 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00130          1.500,00

         1.500,002.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00131            800,00

           800,002.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00138          1.000,00

         1.000,002.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00141          1.200,00

         1.200,002.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Estadual

Fonte:

02.08.02.08.244.0124.2035 PROGRAMA DE HABITAÇÃO SOCIAL E INFRAESTRUTURA HABITACIONAL

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00304         54.475,34

        18.291,032.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

        10.392,552.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

         4.872,752.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

         8.186,372.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

           415,482.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Fonte:
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Transferência Especial dos Estados

         8.341,212.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

           500,002.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

         3.475,952.710.010.0000 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

        68.649,72

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
GASPAR CARLOS FILHO

Quartel Geral-MG, 01 de Fevereiro de 2024

ART. 2o. - Para atender o dispositivo do artigo 1° fica utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício anterior conforme Artigo 43, Inciso I, § 2° da Lei N° 4.320/64.
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